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CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

RESOLUçiD ffiFEN-98 

Baixa normas para N:UrAÇkJ da responsab_! 

lidade ·técnica de enferrreiro (a) , em vir 

tude de Chefia de Serviço ou de Unidade 

de Enfermag~, nos estabelecilrentos das 

insti.tui~s e enpresas públicas e priv~ 

das onde é realizada assi stência de sau 

de. 

Conselho Federal de Enfennage_n1, no e~-cicio de sua c:x::npetência consignado 

m art. 89, inciso IV, da Lei n9 5.905, de 12 de julho de 1973, tendo em vista o 

disposto no art. 11, inciso I, almeas "a" e "b", da Lei n9 7 .498, de 25 de junho 

de 1986, e a deliberação do Plenário e.n1 sua 158<? Reunião Ordinária, 

considerando qt:e as chefias de s:erviço e de unidade de Enfermagem são priv~ 

tivas de enfenneiro (a), confome as expressas disp::>sições dos citados art. 11, ~ 

ciso I, alineas "a" e "b", da Lei n9 7.498/86, que regula o exercício da Enferma 

gan; 

considerarrlo qt:e a exigência legal da condição de enfe:rmeiro (a) para a in 

vestidura em qualqt:er dos referidos cargos de chefia caracteriza o requisito de 

urna habilitação restrita a esse profissional; 

considerarrlo qt:e o exercício dessas chefias :Urplica em responsabilidade téc 

nica pelas atividades de enferrnagem nos estabelecimentos prestadores da assistên 

ciade saúde; 

considerarrlo, ade_n1ais, ser do interesse do CDREN representar junto ao órgão 

estadual de saúde quando a:mstatar infringên.cía ao disposto n:::> artigo 10, inciso 

XX\?'I, da Lei n9 6. 437, de 20 de agosto de 1977.., que configura cqco infração ã le 

gislação federal o corretilrento, a pessoas sem a necessãría habilitação legal, de 

atividades ligadas à promoção, proteção, recuperação e reabilitç.ção da saúde; 

considerando qt:e o aludido deserrpenho de chefia de serviço ou de unidade de 
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Enfermagem caracteriza em reu grau mais alto as referidas atividades ligadas a 

promoção, proteção, recuperação e reabilitação da saúde, 

RESOLVE: 

Art. 19. A N:UrAr;NJ, pelos CDRENs, da respc>nsal::ilidare técnica de enferrre~ 

ro (a) pela chefia de serviço ou de unidade de Enfennagem nos estabelecirrentos 

prestadores de assistência de saúde, pertencentes a instituições públicas ou pr~ 

vadas ou par elas mantidas ou conveniadas, passa a ser regida pela prerente Reso 

lução. 

Parágrago único. Entende (:tn)-se p0r "estabelecirrento (s) prestador (es) re a~ 

sistência de saúée." o (s) pré:lio (s), respectivas instalações e recursos htlll'al1os O!!:_ 

de são realizadas atividades de assistência de saooe. 

Art. 29. Os estabelecimentos prestadores de assistência de saúde que, em vir 

ture de obrigação legal ou exig-ência das repartições administrativas e fiscaliza 

doras federais, estaduais ou municipais. necessitem aprerentar CERI'IDÃO DE RESPQ~ 

SABILIDADE TÉCNICA (R. T. ) de enfe:rrreíro (a) pc:>r suas atividades de enfermagem, em 

virtude de crefia de serviço ou de unidade de enfennagem, para recel:erem autoriz~ 

ção ou alvará de funcionamento, e a renovação deste, requererão ao CX>REN da área 

a FIDrAÇÃO do norre e demais qualificações do profissional designado ou contratado 

para una ou outra defia, tem cano t;:edido da corresp:mrente certidão de R.T. 

§ 19. o requerirrento . conterá os seguintes elementos informativcs: 

a) denominação e endereço do estabeledmento prestador de assistência de 

saúde a qre re refere a IWJrAÇÃO, tem cano da res_!?ectiva instituição ou errpresa 

propr ietãr ia, mantenedora ou comzenente i 

b) norre do (a) enferrreiro (a) e núrrero de sua inscrição no CX>RENi 

c) end.ereço residencial do (a) enferrreiro (a) , bem. corno indícação precisa re 

sua jornada de trabalhei 

d) cópia do comprovante de recolhirrento, pelo (a) enferrreiro (a) , do valor 

da anuidade rorrespondente ao atual e:xercicio, caso o requerirrento haja sido enca 

minhado ao mREN após a data indicada no § 49 deste artigoi 

e) pedido de CERTID!D DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA e CÓpia do comprovante de 

recolh:imento pelo requerente, em favor do Q)REN, da taxa res_!?ecti.va, fixada par 

este para o item "ce:r::tidÇ)es", de conformidade cx:m o disposto no artigo 29, alinea 

"e", da Lei. n9 6.994, de 26 de maio de 1982, obrervada a Decisão específica do 

ffiRENi 
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f) cépia do contrato de trabalho finna.db. entre a instituição ou enpresa e 

o (a) enferrreiro (a), ou do ato de I'lQI'eação ou reclassificação deste (a) , ou cépia 

da página da carteira de trabalho e:xpedida pelo MI'b, onde está anotada a relação 

de e.rrprego entre a instituição ou eupresa e o profissional, rem cxxno o cargo exer 

cido, ou, airrla, cépia do contrato ou estatuto de oonsti:tuição ou alteração contr5!: 

tual da empresa, onde conste ser o (a) enfe:nreíro (a) seu (sua) -sócio (a) e responsável 

técnico (a) ; 

g) cépia do ato de designação do profissional pa;t;"a o exercício da chefia ck 
serviço ou da unidade de enfennagem; 

§ 29. A instituição ou empresa ou a direção do estahüecimento infonnará ao 
. . 

mREN, dentro de 15 (quinze) dias a partir da ocorrência, a eventual substituição 

do profissional em uma ou outra das refe~íd'as .. c~fías, hipótese em que requerera 

novarrente oonfonre o disposto neste ~tígo, 

§. 39. O (a) enfen;reiro (a) ~ ~í.ca;l;ã ao ffiREN sua substituição na ch~ 

fia de s.erviço ou da u.nídade de enfe:r;'U'ageuL e consequen;terrente na respectiva RT ~ 

lo esta.l:elec:ir_rento prestador Q= assistência çte sa,úde 

§ 49. o reqoor:Unento p~a a l>NJrAçk) DE R,.T se;rá. renO'i(êl.do anualrrente, até 

31 de março. 

Art. 39. cada enfenreiro (a) :r;x:>derã chefiar 1 (un) s ·erviço ou 1 (una.Junidade 

de enfermagem e,conseqoont:eue~, assumir a. responsabil:[Çi~ técnica respecti-va, a-ª 

mitida a crefia, em carater transitório e por período l~tado, por um(a) meffi\0 (a) 

enfermeiro (a), de 2 (dois) s€n(içG>s ou de 2 (duas.) tmí.dades, na hipótese de esca~ 

rez. de enfermeiro (a) s na localidaO._'e onde estão süua.dOs os estarelec.írrentos,a cri 

tér io do ffiREN'. 

Art. 49. A CERI'ID!Q DE RESJ?ONSABILIPADE -TÉCNICA,, segundo modelo em anexo a 

esta Resolução, será válida até o ~ final do exercicío a que se refere, de'i(en 

do ser obrigatoriarrente reque;r;-ida. e reno~da a cada exercício subseqoonte, obser 

vadas as normas ora baixadas. 

Art. 59. Os casos qnissos neste Ato ~soiuciona,l se;rão resoiv:idos pelo~FEN 

e, na e'i(entualid.ade de Ul;"gêncía., pelo COREN', "ÇJÇl: refererx;J:urrt do Conselho FederaL 

Art. 69. Ficaut re'i(c:ga0as as dÍSJ?OsíçÕes em cx:mt;r;wio ~ 

~;r.:ccs 

Rio d'e Janeiro, 18 de janeiro de i988 

>J'-""""'-.AJ(V ~ 
I:\(a+ete Alves. do ~asc~nto 

Presidente 
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C E R T I D Â O D E R E S P O N S A B I L I D A D E T ~ C N I C A 

.f VALIDADE: . DE A 

CDREN- expede, em. 3 (três) vias, sem. rasuras, o presente docurrento que 

reproduz resumid.arrente o Ato de PNCJrAÇÂO, no livro específico, da designação/co~ 

tratação de enferneiro (a) para a Chefia de serviço/unidade de Enfermagem re estabel~ 
cirrento prestador de assistência de saúde mantido/conveniado p.Jr instituição ou ~ 

presa, pública ou privada, ou a ela pertencente, e a resp.Jnsabilidade técnica ~ 

las respectivas atividades de enfennagem.: 

N!I:JrAÇÂO: n9 

- Data: 

- Fls: 

Na-1E DA INSTITUIÇÃO OU EMPRESA: 

- Endereço: 

DENOMINAÇÂO DO ESTABELECIMEN'ID: 

- Endereço: 

Na-1E DO (A) ENFERMEIRO (A) : 

- N9 de inscrição: CDREN-

- carga horária: 

•••••••••• , .... , ••••• , •• , ••••• de ..... , .. , , •• , ••••• , • de 19 .. . , 

~restdente do COREN~ 

Obs. : l) Este documento será. obriga.toriarrente afJ.xa,do pp estabel,ecírrento de sau 
de, em local visível ao públíco; 

l~ via. 

2) o presente documento tem "Valor exclusi~nte no pei?íOOo de "Valtdade su 
pra indicado e corresp.Jnde a J'>N:JrAÇÂO cujo requerírnento ser-a renovado 
anualrrente, até o dia 31 de março, ou sempre que hou"Ver mudança do Chefe 
oo serviço ou de Unidade a que se refere; 

3) esta certidão também perderá o valor sempre que for renovada a ANCJrAc;kJ. 


